
EMENDA Nº         
(ao PLP 121/2024)

Acrescente-se art. 12-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 12-1. Dos saldos devedores dos contratos referidos no §1º do
art. 2º, que estão sob égide da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de
2014, serão deduzidos do valor correspondente à diferença entre o montante do
saldo devedor existente em 1º de janeiro de 2025 e aquele apurado utilizando-se
o Coeficiente de Atualização Monetária, calculado mensalmente sem acumulação,
desde 1° de janeiro de 2013, correspondendo exclusivamente ao resultado da
comparação entre os valores apurados no mês de referência pela taxa Selic e pelo
IPCA acrescido de 0,33%, o que for menor.

§ 1º O recálculo a que se refere o caput levará em consideração os
encargos de adimplência para todo o período.

§ 2º O valor do saldo credor resultante da aplicação do disposto no
caput poderá, a critério de cada Estado, ser compensado em até 120 (cento e vinte)
parcelas mensais.”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Complementar nº 148, de 2014, determinou que os encargos dos
contratos de refinanciamento dos Estados e Municípios com a União fossem iguais
ao IPCA acrescido de quatro por cento ao ano ou a taxa Selic, o que fosse menor.
Contudo a regulamentação feita pela União (Decreto 8.666, de 2016) distorceu
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esse mecanismo de tal forma que se utiliza, sem base na lei, uma comparação dos
indexadores desde janeiro de 2013 para a definição dos encargos aplicáveis.

Isso posto, é necessário adequar os saldos devedores dos contratos
ao espírito da LC 148/14. Para isso propõe-se a inclusão de artigo no PLP 121/24
determinando o recálculo dos saldos devedores dos Estados, que estão cerca de
15% acima do que deveriam.

A redação para o art. 6º apenas suspende a exigência dos limites e
condições para contratação de operações de crédito e para contratação com a
União. Ele é absolutamente indispensável para dar efetividade à nova lei.

Sala das sessões, 14 de agosto de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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           Art. 12-1.
         
           Dos saldos devedores dos contratos referidos no §1º do art. 2º, que estão sob égide da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, serão deduzidos do valor correspondente à diferença entre o montante do saldo devedor existente em 1º de janeiro de 2025 e aquele apurado utilizando-se o Coeficiente de Atualização Monetária, calculado mensalmente sem acumulação, desde 1° de janeiro de 2013, correspondendo exclusivamente ao resultado da comparação entre os valores apurados no mês de referência pela taxa Selic e pelo IPCA acrescido de 0,33%, o que for menor.
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           O recálculo a que se refere o caput levará em consideração os encargos de adimplência para todo o período.
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           O valor do saldo credor resultante da aplicação do disposto no caput poderá, a critério de cada Estado, ser compensado em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 12-1 ao Projeto, com a seguinte redação:
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